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onvenção 
executiva. -

11. Sua nm
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oncurso de ações. -

13. D
iversas hipóteses. -

1-+. Pluralidade das obriga-
ções cam

biárias. -
15. Exceções causais e literalidade. 

-
16. Pluralidade de devedores cam

biários. 

1. A
 abstração da obrigação cam

biária (174) foi se afirm
ando lenta, m

as 
seguram

ente. 
Correlatam

ente se foi acentuando o rigor form
al da cam

bial, no duplo 
sentido da fixação, por parte do legislador, das enunciações que "deve" e 
d as que "pode" conter, isto é, foram

 determ
inadas não só as enunciações 

que a cam
bial deve conter para ser válida, m

as tam
bém

 as que podem
, através 

de sua m
en ção nela, adquirir eficácia cam

biária. 
O

 rigor form
al encontra a sua m

áxim
a expressão na necessidade da 

deno m
inação "cam

bial", que o sistem
a alem

ão e italiano (175), bem
 com

o o da 
convenção de G

enebra, incluem
 entre os requisitos essenciais do título. 

(17·1) Ao falar de "cam
bial" e de 

4
õo brigação cam

biária" nas páginas seguintes, refiro-m
e tanto a 

letra de câm
bio com

o a nota prom
issória. 

(175) Esse princípio é estranho ao sistem
a francês anterior a C

onvenção de G
enebra. O

 requisito 
da denom

inação é, ao contrário, cxjgido pela lei brasileira; não o é no código argentino (art. 
599). 
É, aliás, princípio constante c constantem

ente confirm
ado na história do direito, o do m

aior 
rigor fom

m
l, quando se acentua a abstração, c o da sua atenuação quando a abstração é 

atenuada ou abandonada. Típica nesse sentido é a stipulatio rom
ana no seu desenvolvim

ento. 
do direito clássico 30 direito justinianeu (cf. os conhecidos estudas de R

 ICro
BO

NO
 nos vais. 35 

e 43 da Zeitsclzrifi der Saivglly-Sl{{tlll1g, Rom
. A

bt.); o Illenor rigor form
al acom

panha pari 
passu o abandono do caráter abstrato. E

ssa evolução continua 110 direito interm
édio (cf. o 

citado volullle de K
AHSTEN

, D
ie Lebre lIom

 ob/. Verlriige etc. eit., R
ostock, ]888); por outro 

IHdo, o princípio da 3cionabilidade do pacto nú, isto é, a eficácia obrigatória do contato 
independentem

ente de requisitas de fonna, é afirm
ada no direito interm

édio paralelam
ente 

com
 a exigência de lim

a causa valida. T
ípica é a esse respeito a posição de A

ZO
N

E que, no 
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A
 introdução dó endosso, a difusão da cam

bial com
o instrum

ento de 
crédito independentem

ente de um
 contato de cam

bio e a m
ultiplicação das 

clausulas que se referiam
 a um

 "valor recebido" em
 m

ercadorias, conduziram
 

ElN
EC

C
IU

S a afirm
ar a literalidade e a abstração da cam

bial; o princípio da 
abstração foi retom

ado e reelaborado no século findo por EIN
ERT, L

IE
SE e 

T
I-IOEL e foi recebendo adesões cada vez m

ais num
erosas (176) 

N
ão teve, porém

, acolhida na interpretação juridica francesa, em
bora 

tam
bém

 nesse sistem
a jurídico a orientação legislativa seja no sentido da 

abstração da obrigação_ A
 lei de 7 de junho de 1894 suprim

iu, na França, o 
requisito da distancia loci, que, ao contrário, caracterizava a letra de câm

bio 
no código de com

ércio napoleônico A
 lei de 1922, elim

inando a necessidade 
da m

enção do valor recebido, venceu um
 obstáculo, em

bora form
al, para o 

r econhecim
ento da abstração da obrigação cam

biária 
(177); a recente 

discrim
inar os pactos produtores de eleitos jurídicos, m

enciona justam
ente. com

o requisito 
n ecessário para a eficácia do IXlcla, quer a 1'0I111a, quer a causa. 
N

ão é aliás in freqüente o liSO
 do term

o "form
al" com

o sinônim
o de "abstrato" tanto na Itália 

e na França: com
o na A

lem
anha; 110 m

esm
o sentido m

uitos encaram
 as obrigações abstraias 

C
0l110 obrigações cuja causa é incita na form

a da própria obrigação. 
Por sua vez, no direito inglês (cC

 o estudo de Lorcllzcn citado) a doutrina da "collsidcration" 
não é aplicável ao contato form

al (deed). 
(176) Cf. G

 RÜNH
lTT, J'Vecllselrecllf, púg. 243. 

O
 caráter de títl110 de credito nH cam

bial prendeu-se justam
ente a sua transform

ação
, de 

docum
ento do contato de cam

bio, em
 m

eio de m
obilização do credito. 

Foi reconhecido que a cam
bial é independente do contato de câm

bio e da distancia loci, e que, 
ao contrário, pode estar ligada a relações fundam

entais diversas. 
Este .princípio caracteriza quer o sistem

a germ
ânico da ordenança de 1848, quer o ,inglês e 

portanto e peculiar a todos os direitos inspirados naqueles sistem
as. 

N
ão deixa de haver abstração nem

 na cam
bial hipotecária, nem

 na cam
bial para a exportação, 

regulada pela lei nO
 36

1, de 9 de abril de 193
1 ou na cam

bial com
 cessão da provisão regulada 

pela lei de 15 de janeiro de 1934, n' 48. 
A

 prim
eim

 é caracterizada pela existência de um
a convenção especial para a constituição da 

gam
ntia hipotecária, m

as esta, podcndo ser livrem
ente convencionada pelas partes, pode ser 

tam
bém

 constituída por um
 crédito abstrato c não podem

, p0l1al1to, aduzir-se contra a abstrato 
da cam

bial hipotecária as considem
ções cxpcndidas para a cam

bial agrícola (v_ pág_ 193). 
A

 segunda é caracterizada pela cxistência de um
a especial decJaraç.:1.o para a cessão da provisão. 

m
as tam

bém
 esta, podendo de qualquer form

a ser livrem
ente convencionada pelas partes, não 

obsLa li abstração do crédito cam
biá rio. N

em
 esta desaparece pela m

enção da relação de 
provisão no título, porque essa m

cnção se refere justam
ente a cessão da provisão e não se 

destina a subordinar a obrigação cHm
biária a existência de um

a causa, que seria, quando 1l1uito, 
constituída pela relação dc valor recebido. 
(In

) A
 m

enção do "valor recebido" não constitui hoje um
 requisito da cm

nbial nem
 no sistem

a 
da convenção de G

enebra, nem
 no sistem

a anglo-norte-am
ericano (cC

 scc. 6 N
.l.L

. e D
AN

IE
L

, 
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introdução, no sistem
a francês, da convenção de G

enebra, proporciónou-
lhe novOS princípios fundam

entais, o que não poderá deixar de influir sobre a 
doutrina (178). 

2. É esta a teoria que julgo m
ais razoável tam

bém
 em

 nosso direito (179
) 

Pelos autores que escreviam
 sob o im

pélio do código de com
ércio, essa 

teoria costum
ava ser baseada no art. 324 do cod. com

., pois este determ
inava 

que o devedor som
ente podia opor "as exceções relativas a form

a do título ou 
a falta das condições necessárias ao exercício da ação e as exceções pessoais 
a quem

 a exerce". D
a própria redação do artigo deconia, portanto, que as 

exceções causais eram
 estranhas a cam

bial, som
ente podendo ser opostas, 

quando pessoais aquele que no caso concreto exercitava a ação (180) 
O

 art. 21 (17 da convenção de G
enebra) te!!l_ um

a redaçãil,-na 
m

ais genérica (181), porque se lim
ita a consagrar a inoponibilidade das 

baseadas nas relações pessoais do devedor com
 o sacador e com

 os 
portadores anteriores; não havendo, portanto, na sua redação prejulgago o 
problelna do caratei"pessoal" ou não das exceções causais (Is

:) 

A
 redação do art_ 324, enum

erando taxativam
ente as exceções 

oponíveis (sem
 m

encionar as causais) era, sob esse aspecto, pelo m
enos 

§ 124), nem
 no russo (art. 2 da lei soviética dc 1922). Cc. a respeito do progressivo 

desaparecim
ento deste requisito L

ESCO
T

, vol. I, p. 353. 
(178) Com

o lcm
bram

os, essa doutrina, nas suas m
anifestações m

ais m
oderna, adotou com

 
C

A
PITA

N
T

, LA
C

O
U

R
, B

om
'E

R
oN

, ES.\oIErN, LESCO
T um

a posição correspondcntc à seguida na Hália 
por Vivante e que m

ais adiante criticarem
os. 

N
ão se deve esquecer, no entanto, a inlluência que inevitavelm

ente exerce sobre a doutrina 
francesa a .tcoria da cessão da provisão, quc indiscutivelm

ente atcnua éI visão da autollom
icl e 

da abstração do direito cam
biário. Isso tam

bém
 explica li disciplina 

no direito 
francês, da obrigação de regresso do sacador, O

 
por seu turno) determ

ina a ausência da 
ação especial de enriquecim

ento cHm
biário. 

o art. 156 do código com
ercial francês na 

redação decorrente do decreto de 30 de outubro de 1935, c. anLes, pág_ 68. 
(179) N

o direito brasileiro cf. SARAIVA. ob. dI., pág. 102; M
. T

O
RRES, pág. 511 

W
 HlTAKER

, pág. 30. 
(ISO) Redação correspondente à do art. 324 cod. it. CO

lH
. é a do art. 5

1 da lei cam
biária brasileira, 

orientada pelos conceitos recentem
ente acolhidos pcla convenção intcrnacional. N

o m
esm

o 
sentido é a nova lei m

exicana dos títulos de crédito. 
(181) Essa redação enconlra um

 precedente no art. 87 da ordenança de câm
bio germ

ânica. 
(182) O

 art. 21 (17 da convenção de G
enebra) dctennina: "A

 pessoa conLra a qual seja m
ovida 

ação cam
 biária não pode opor ao portador exceções baseadas nas suas relações pessoais com

 
o sacador nu com

 os portadores anteriorcs, H
 m

cnos que o portador, adquirindo a cHm
bial, 

tenha agido cientell1ente em
 prejuízo do devedor". 
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aparentem
ente, m

ais restritiva que a do art. 21, que, ao contrário, se lim
ita a 

indicar as exceções inoponíveis. 
E, todavia, fácil supor que a convenção de G

enebra (183) e a lei interna 
decretada para a sua ex ecução, não tenham

, por certo, pretendido inovar, 
nesse sentido, o direito anterior. 

E
las reafirm

am
, antes, o rigor form

al cam
biário que é, por certo, distinto 

da abstração, m
as que a esta se prende política e praticam

ente (184). 
Talvez resida aí a explicação do fato de, pelos m

ais recentes autores, 
que têm

 por o bjeto de seus estudos a convenção de G
enebra, a abstração 

da cam
bial ser m

ais pressuposta que dem
onstrada (185) 

(I&l) Tanto m
ais que tem

 a sua fonte 110 art. 87 da ordenança de câm
bio germ

ânic.:1, em
 que n 

doutrina via consagrada a abstração cam
biária. 

(1&.1) A
 convenção de G

enebra consagrou, de fato, o carák
r essencial da denom

inação de 
cam

bial entre os requisitos do título, de conform
idade com

 os precedentes alem
ães e italianos 

c em
 contraste com

 o princípio Crancês e anglo-saxão. N
o m

esm
o sentido da convenção, ci'. 

art. 2 da lei cam
biária soviética de 1922. 

O
 conceito 

da abstração é estranho ao direito anglo-saxão, m
as a regulam

entação 
prá tica do sistem

a anglo-saxônio chega H
 resultados 

aos da convenção de G
enebra. 

R
econhece-se ali n3 cam

bial um
 docum

cnto constitutivo, Illas entende-se que a validade da 
obrigação está subordinada a um

a valuable cOll..,.ideralioll; a existência desta é presum
ida; a. 

sua falta não pode ser oposta ao bolder il1 due cO/lrse. O
 bolda ill dlle COlO"Se, por seu turno, 

com
o terem

os op0J1unidadc de voltar a lem
brar, é o que tenha adquirido a cam

bial de boa fé. 
antes do vencim

ento e baseado num
a valuable cOllsideralioll. C

f sec .. 24, 25, 26, 52 c 59 N
: 

l. L., e D
A

N
IEL

, ob. Cil., § 176 e seg.; 18
1 e seg.; 882 c sego 

O
 conceito de cOllsideralioll não é exatam

ente traduzível em
 term

os continentais' a m
eu ver 

dcve ser relacionado com
 o de "causa das ahibuições patJim

oniais" e não com
 o d'e "causa 

negócio ou do contrato" da doutrina da E
uropa continental. A

 rcspeito de um
 exam

e 
com

parativo cf. 
L

O
RE

N
ZE

N
, C

ausa Gnd consideraliOl" 28 Yale La\\' Joum
al, pág. 62

1. 
A

 teoria tradicional do contrato de câm
bio parece prender-se o código A

rgentino (art. 589 e 
segs.). N

ele a disciplina da cam
bial é conexa com

 a do cont<lto de câm
bio; a denom

inação de 
cam

bial não é m
encionada entre os rcquisitos do titulo (art. 

a circulação do título com
 as 

no rm
as cam

biárias depende da presença da cláusula. À ordem
 (art. 6(10); o endosso exige a 

m
enção do valor recebido 0

11 convencionado em
 conta (art. 616). N

o entanto, no seu alcance 
prá tico) a disciplina c8m

biária argentina não é substancialm
ente diversa daquela da convenção 

de G
cncbra. C

f. M
AU

R
ÍCIO

 L. Y
O

RDARO
LA

, O
SCAR Z

O
EFFERE S

ILV.' Y
 P

EDRO
 E. T

O
RRES, III derecho 

cam
biário argenlino e la legislacioll ul1iform

e, Instituto argentino de estudos legislativos, 
B

uenos Aires, 1940. 
(185) É o que se da nos tratados de V

 A
LER

I: l\10SSA
. A

NG
ELO

N
1, I3Rl\CCO c outros. 

N
o 

i.taliano a cam
bial é título executório e tam

bém
 essa circunstância explica porque 

na ltáha, m
ais que alhures, a doutrina e a jurisprudência se m

ostram
 inclinadas a reeonheccr a 

abstração cam
biária. Veja-se na jurisprudência da C

orte Suprem
a, 22 de m

arço de 1934, Foro 
lI., 1934, I, pág. 743; 23 de novcm

bro de 1934, Foro It., 1935, I, 17. 
A

 executoriedade da cam
bial constitui um

a peculiaridade do direito italiano; cf., p. 404. 
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A
 observação anterior, acerca do caráter genérico da form

ulação do 
art. 21, explica, no entanto, porque a m

ais recente doutrina francesa não 
reconheça um

a profunda divergência de diretriz entre a orientação da convenção 
de G

enebra e a anteriorm
ente seguida pela legislação fTancesa (186) 

3. N
a verdade, m

esm
o prescindindo-se dos indícios acim

a indicados e. 
de outros que poderão encontrar-se na lei cam

biária (187), é facil acentuar desde 
logo que o negócio canlbiário não só não m

enciona a causa, com
o tam

bém
 

pode, na rea lidade, no caso concreto, por um
 lado, resultar, de relações 

fundanlentais diversas (ve nda, m
útuo, etc.), por outro, preencher a variedade 

de funções peculiar aos negócios abstratos (de garantia, paganlento, etc.). 
A

o definir com
o "pessoais" as exceções baseadas nas relações do 

devedor com
 o sacador e com

 os portadores anteriores (18H) aquele que exerce 
a ação, o art. 21 (17 da convenção cam

biária) não faz, evidentem
ente, 

referência tão som
ente a relações ocasionais ou eventuais que possam

 
interc OlTer entre o devedor canlbiálio e o sacador ou os portadores anteliores, 

C
om

 efeito, na Itália, a cam
bial perm

ite o arrem
ate com

pleto da execução sem
 necessidadc de 

qualquer exam
e ou verificação judicial da existência do direito do executante ali do fundam

ento 
da dem

anda de exccução. 
N

o direito brasileiro cssa possibilidade subsiste som
ente na execução da sentença condenatória. 

N
o caso dos títulos cam

biários. bem
 com

o nos dem
ais casos disciplinados no art. 298, cod. 

p roces., civil bras., o direito brasilciro adm
ire a penhora im

ediata (diversam
ente do que 

acontece quando não exista título executivo), m
as essa tem

 um
a função cautelar e o arrem

ate 
com

pleto da execução é subordinado a prolação de um
a sentença que,julgando essa penhora, 

avaliará o direito do executante num
 processo de rito ordinúrio (art. 30 I). 

C
f a respeito as notas de L

IEBI\"L-'\N
 em

 C H
IO

V
E

N
D

 ..... , Insliluições de direilo processual civil. São 
Paulo, 1942, voi. I, p. 345 c

p. 426. 
C

onform
e a tCllllinologia deste autor indicam

os com
 "cxecutoriedade" a situação peculiar ao 

direito italiano. 
(IS6) /\ fonllula do art. 21 se aproxim

a ali<is, m
ais que éI do anterior artigo 324, a do ali. 1278 C

lll 

m
atéria de delegação (e voltarem

os m
ais adiante sobre este ponto) e é sabido que a doutrilla 

francesa rccorre, seguindo a teoria de T Hl\LLE
R

, à tcoria da delegação na explicação dos títulos 
de cré dito c, particularm

ente, da cam
bial. 

(137) Por cxem
plo, os arL 66 e 67 (estranhos a convenção de G

enebra ), 110S
 quais, em

 oposição 
a ação cc1m

biária, se fala em
 um

a ação "causal". 
(ISS} Lcm

bro, para c1arcza, que a relação entre sacador c sacado L:ostum
a 

«provisão": 
aque la entre, o devedor cam

biário c o tom
ador im

ediato (ou em
 geral. o credor da relação 

fUlldHl11ental em
 virtude da qual a obrigação foi assum

ida) cham
a-se de valor rccebido (entre 

sacador e tom
ador; cndossador e endossatário, etc.). A

 tcrm
inologia é adotada, em

 geral, cm
 

toda a tcoria dos títulos de crédito c cncontra correspondência em
 análoga term

inologia em
 

m
atéria de 

cf. m
esm

o antcs p. 64. 
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m
as m

esm
o às relações que, constante e tipicam

ente, intercorrem
 entre eles. 

Essas relações são precisam
ente, de um

 lado, (isto é, se devedor é o 
aceitante), a relação de provisão (1891; de outro (isto é, se devedor é um

 
em

issor de nota prom
issória ou o endossadorou o próprio sacador obrigado 

em
 V

ia de regresso), a relação de valor recebido (19('). São as exceções tiradas 
dessas relações as que o art. 21 declara pessoais e inoponíveis ao portador 
"que delas não tenha participado" (191), isto é, pertinentes a um

 elem
ento 

extra-cartular 
_ Isso eqüivale a sancionar a abstração da atribuição cam

biària, porque, 
se nao fosse abstrata, encontraria, m

ediata ou im
ediatam

ente (192), a sua causa 
na relação de provisão ou na de valor recebido. 

. O
 ?aráter 

da obrigação cam
biária m

anifesta-se, por seu tum
o, 

no pnncl.plO, explICItam
ente consagrado na convenção de G

enebra, da 
Im

pO
SSIbIlIdade de subm

eter as obrigações cam
biárias a condição (193) 

4. M
as é a esse respeito que surge um

 problem
a, cuja diferente solução 

(Jl-'9}É
 

. 
-< ,a lIltcrcorrente entre sacado e sacador c em

 virtude da qual O
 sacado chega a aceitação da 

cam
biaL 

(190) É. a 
por força da qual o sacador entregou a cam

bial; o em
issor em

itiu a nota 
prom

lssona; o endossador endossou a cam
bial. 

om
p 

. d· 
. 

no. 1110m
ento da hIpótese da exceplio dali generalis porque esta, IHl sua 

visa eVidentem
ente atenuas as conseqüências, dem

asindo rigorosas, decorrentes 
do 

consagrado no art. 2
1. A

 exceplio dali, lem
bram

os, é consagrada na ultim
a parte 

o 
2.1 allrlnando "a m

enos que este (isto é, o portador) adquirindo a cam
bial não tenha 

agIdo 
em

 prejuízo do devedor", o que confirm
a a atenuação tTazida ao princípio 

doarl. 21. 
(192) R

cm
cto o leitor para o que escreverei a propósito dos títulos cau'-'al·s 

(193) C
f 

,
.
.
 

. 
.>

( 
. 

. na lei Italiana os arts. 12, 16 e 3 J. Este últim
o artigo (correspondente ao arl. 1 I do D

. 
2044 no direi_to brasileiro espccifiea que o aceite pode ser lim

itado; que podcm
 scr-Ihe 

apostas 
(havendo-se ncsse caso por rccu

sado o aceite 
m

as continuando 
o 

obngado aos lim
ites do seu aceite), m

as não pode ser 
(cf. V

ALERI vaI.' lI. 
pao. 170).N

o caso do endosso (art 
16) 

. 
d

·' 
.
.
.
 . 

. 
o 

" 
.

. 
IÇdO, ao contrario, 

V
Ilta

/lI,. sed 110
11 vivia I, pois 

de ou
tra 

a sene de endossos. O
 princípio da incondicionabilidade 

Ja 
',lO

. ?IrcIto m
glês: ali. 3 B.E.A. N

o
 entanto no direito inglês ad

m
ite-se na 

a 
de ser o vencim

cnto incerto, em
bora, determ

inável (cf. 
S

M
ITH

-
G

 lIll ERIDGE, M
ercG

lw
le 10Iv, ed. 1924, pág. 230; D

ANIEl., oh. cil. § 42; see. I, N
. l. L.). 

A 
das obngaçõcs, não se refere som

en
te à im

possibilidade de subm
etê-

las a c.OJ:d,çoes, 
sen

tido técnico do term
o, m

as prin
cipalm

ente à im
possibilidadc de 

ao adunplclllcnto de um
a prcstação. Cf. m

ais adiante, pilg. 33
1 e 396. 

1:. 
essa conscqüência que se coordena com

 o caráter abstrato da obrioação 
cam

blana. 
:;, 
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consiste, em
 substância, o "pullctum

 divisionis" doutrina dom
inante na Itália e 

da tradicional na França. 
A

 abstração da obrigação cam
biália poderia ser considerada apenas 

um
 reflexo da circulação e encontrar um

a conveniente explicação no instituto 
da delegação. O

 devedor que aceitou a delegação, diz o ali. 1278, não pode 
opor ao credor delegatário as exceções que poderia opor ao credor delegante. 
Em

 m
atéria cam

biária, poderia dizer-se, a obrigação é assum
ida relativam

ente 
ao delegatário (assim

 a aceitação relativam
ente ao portador do título, 

delegatário do sacador) ou feita valer, antes que pelo credor originário, por 
um

 terceiro delegatário do prim
eiro (através de endossos, nos quais 

consubstallciariam
 sucessivas delegações). A

 respeito deste o devedor não 
poderia, portanto, invocar as exceções, porque pelo m

esm
o fato de assinar 

um
 título de crédito, teria concordado e aceito a sucessiva delegação através 

da série de endossos. 
Essa teoria, em

bora hoje descuidada na Itália, é inegavelm
ente sugestiva 

e m
uito difundida na França (194). 

Cai, no entanto, diante de um
a dupla consideração, que terem

os 
oportunidade de desenvolver, tratando, m

ais adiante, da constituição e da 
titularidade do direito cardar: 1°) a declaração cartular, com

o verem
os, é 

dirigida a pessoa indeterm
inada (195), (isto é, a qualquer pessoa que for o 

legítim
o portador do título), o que exclui a possibilidade de recorrer-se a um

a 
delegação (porque esta pressuporia, ao contrário, dirigir-se a declaração a 
um

a pessoa determ
inada, pressuposto da sucessiva delegação); 2°) o titular 

do direito cartular é tal, em
bora não o seja o seu antecessor. O

 art. 20 da lei 
cam

biária específica, de fato, que é titular do direito cam
biário o portador 

que tenha adquirido o título sem
 m

á-fé ou culpa grave. Isso tam
bém

 contrária 
a doutrina da delegação, que não 

explicar porque o direito do pretenso 
delegatário existe independentem

ente do direito do pretenso de1egante (1%
). 

(194) Cr. especialm
ente T HALLER in AJ1J1ales de droi[ com

m
erciale, 1906. 

(195) Éjustam
ente B

IG
I.'\V

I, R
ivisla di dirito com

m
erciale, 1937, I, pág, 113 quem

 insiste nesses 
pontos, em

bora erradam
ente (cf.. LA

 L
UM

IA
, ob. l cil.), entendendo que csse princípio som

ente 
tenha sido introduzido com

 a nova lei cam
biária, em

 contraste com
 o eódigo de com

ércio. 
(196) Esta uorm

a é própria tam
bém

 do sistem
a call1biário brasilciro (arts. 36 e 39 do D

ec. 2044. 
e 3 J de dezem

bro de 1908), em
bora este não tenha, em

 geral, acolhido quanto às coisas 
o princípio "posscssion dc bonne foi vau! titrc". Esta norm

a todavia, com
o verem

os não em
 

peculiar ao sistem
a francês tradicional o que explica o apego daquela doutrina à teoria da 

delegação. Q
uanto aos títulos ao portador, v, adiante, pág. 259. 
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5. N
a realidade (197), com

o freqüentem
ente se observa, a teoria da 

de legação cai num
 erro de perspectiva, porque considera a circulação do 

título som
ente com

o um
 acidente de que decorrem

 cenas conseqüências, 
esquecendo, porém

, que o título é, hoje, tipicam
ente destinado a circulação, 

em
 que encontra a suajustificação econôm

ica, de form
a que a natureza da 

declaração cartular deve ser tal qual se revela aos terceiros. 
N

a verdade, essa teoria representa a reação natural da consciência 
jurídica, diante da posição do sacador de um

a cam
bial e do instituto do 

endosso. D
aí a tendência a conceber o regim

e das exceções, em
 função, por 

assim
 dizer, do endosso. A

o passo que a posição do devedor cam
biário, 

perante o contraente im
ediato, é encarada com

o a posição norm
al, a do 

devedor perante o terceiro é encarada com
o acidental (1%

) 

É, por isso, natural, por um
 lado, o fasCÍnio dessa teoria em

 m
atéria 

cam
biária e, por outro lado, a particular resistência que encon tra nos títulos 

ao portador, nos quais são m
ais evidentes a característica destinação do 

título a circulação e o prin CÍpio da autonom
ia da posição de cada titular 

(197) A
 teOJia da delegação foi adotada por T IlALLER com

 referência aos títulos cam
biá rios c 

principalm
ente para a cam

bial saque: os seus próprios 
com

o pode verificar-se 
fc1cilm

cnte na douhilUl francesa sobre o aS!m
n

lo, a ela não r.;corrCJ11 relativam
ente aos títulos 

ao portador. Isso só por si consiste elem
ento de crítica, dado 

com
o tem

 sido observado. 
não é possível recorrer-se a lim

a l1atllreZfl diferente da declaração cartular pelo sim
ples 

da 
diferente lei de circulação do tit1Jlo. 
A

 teoria da delegação parece m
esm

o dificilm
ente concebível quanto aos títulos de participação 

(ações de sociedades com
erciais), nem

, fornece um
a explicação do dilcrente regim

e passivo 
dos tilulos abstratos e dos causais. 
Além

 do m
ais im

própria num
a identidade de regim

e para todas as exceçõcs (quer as causais, 
qucr as que, com

o o dolo aLi o 
se atêcm

 à I11Hnilcstações de vont:ldc do subscritor), o que 
é praticam

ente incongruente. Acrescente-se que se é exata a explicação dada acerca da literalidade 
e do fundam

ento da inopollibilidade das exceções extra-carteJarcs, parece m
ais lógico continuar-

se na m
esm

a ordem
 de idéias tam

bém
 pala as exceções causais encontrando, portanto. a 

explicarão de sua inoponibilidade na natureza da dcclarclção cartular c não 110S
 reflexos da 

circulação. 

(198) Essa posição psicológica é, por exem
plo, típica no cilado estado de P

ELLEG
RJNl, pág. 512-

513. Isso confirm
a que, reconhecido ser a cam

bial tipicam
ente destinada à circulação, são 

exatas as criticas a tcoria da delegação feiias no texto. 
NH evoluçlío histórica da cam

bial, roi, com
 efeito progressivnlllente desaparecendo a necessidade 

da explícita m
enção da cláusula il ordem

: esta, ao contrário. era, anteriorm
ente, exigida para 

que a cam
bial pudesse circular. CC 

L
E

SC
O

T, vaI.. I, pág. 283. 
No.direito francês a necessidade da inclusão dt:! cláusula à ordem

 desapareceu em
 conseqüência 

da m
trodução da C

onvenção de G
enebra. 110 
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relativam
ente a do titular anterior, de form

a que o possuidor de boa fé do 
título é titular do direito, em

bora nã.o o fosse o seu antecessor (199). 
M

as, a despeito de seu valor no telTeno histórico, a teoria da delegação 
encontra hoje a sua condenação diante da sistem

ática dos títulos de crédito, 
considerada na sua integridade, e diante da j á afirm

ada consciência de que o 
tílulo dc crédito é tipicam

ente destinado a circulação 
(200) e baseado, 

consequentem
ente, num

a declaração diri gida a pessoa indeterm
inada, de 

m
aneira que o direito do portador do título existe até independentem

ente da 
existência do direito do portador anterior 

Por isso o título é objeto de "negociação"; é considerado com
o um

a 
coisa, com

o um
 valor, que é vendido, doado, perm

utado, caucionado e 
penhorado, consideração que nitidam

ente supera os pressupostos e os 
princípios da delegação. 

6. Podem
os, portanto, reafinnar a abstração canlbiáría, e entendê-la 

com
o abstração da declaração e da obrigação cam

biália e não som
ente com

o 
um

 reflexo dos efeitos da circulação, por força dos princípios da delegação 
A

 abstração da obligação cam
biáría é consagrada, em

 geral, com
 um

a 
regra única e constante, seja qual for o pO

ltador, e essa abstraçã.o assenta 
num

 princípio extrem
am

ente sim
ples: o caráter pessoal (isto é, extra-caItular) 

das exceções causais, que, com
o tais, não podem

 ser opostas, se não ao 
portador sujeito da respectiva relação. 

A
 conseqüência da abstração do título consiste no fato de que tam

bém
 

a relação causal se tom
a um

a relação extra-cartular; as exceções respectivas 
são, por isso, exceções extra-cartulares (201) 

Por isso valerão, quanto as exceções causais nos títulos abstratos, as 

(199) E isso, no sistem
a italiano, m

esm
o quando o título se k

nha extraviado ou tenha sido 
furtado. O

 princípio é, com
o verem

os, substancialm
ente idêntico cm

 todos os títulos de 
crédito. 
A

 disciplina francesa é bastante diferente, com
o verem

os, dt:!qut:la do direito itnliano, de m
odo 

que o principio da aUlonom
ja do título resultn ali m

enos claro. 
(200) Este princípio consagrado na ordenança de câm

bio germ
ânica de 1848, prevalece nos 

direitos m
odernos. Cr. 

V
IC

ENTE 
y G

ELLA
, D

erecho m
ercantil com

parado, Labor, 1934, pág. 
224. 
Tam

bém
 a m

ais recente doutrina francesa já nbandonou a tcoria da delegação. C
f. B RETHE

, 

Revue Irim
eslrielle de droil civil, 1926; E

SM
E

IN
, Revue Irim

eslrielle de droil civil, 1931; 
L

ESCO
T

, lXJJets de com
m

erce, capo I; L
ACO

UR ET B
O

U
TER

O
N

. Précis de droit com
m

ercial. n
Q

 1068. 
(201) N

o m
esm

o sentido, na doutrina brasileira, com
 acerto, W

 IIITA
K

ER
, pág. 35. 
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m
esm

as regras que anterionnente m
encionam

os quanto a todos os títulos de 
crédito, com

 referência as exceções extra-cartulares. 
A

 abstração, em
 substância, representa com

o que um
 passo ulterior 

no carrinho em
 que a literalidade constitui já um

 prim
eiro passo, isto é, no 

cam
inho da sem

pre m
aior delim

itação e objetivação do direito cartular; da 
sua sem

pre m
aior distinção do conjunto do "negócio" econôm

ico havido 
entre as partes, e, isso, justam

ente a vista da sua circulação e da segurança 
desta. Por isso devem

 ser consideradas com
o extra-cartulares, quer as 

exceções que decorrem
 da relação fundam

ental (falta, nulidade, ilicitude da 
relação fundam

ental; exceptio inadim
pleti contraclus; exceptio non 

num
eralae pecunia e; exceptio ca1lsa data causa non secula, etc.), quer 

as que decorrem
 da função patiicular que o título devia preencher quanto a 

relação fundam
ental (novação; reforço; garantia de um

a divida própria (202) 
ou de um

 terceiro, com
 a conseqüente convenção, então, de não exigir o 

pagam
ento, a não ser na hipótese da falta de pagam

ento da dívida principal; 
e assim

 por diante), quer as exceções que decorrem
 das várias convenções 

acerca do exercício do direito cartular (por exem
plo, pactul/1 de non pelendo, 

convenção de renovação) ou das ulteriores relações de debito e crédito 
intercorrentes entre um

 devedor cartular e um
 portador do título (por exem

plo, 
com

pensação) (203) 
N

a realidade, tendo-se presente a função prática que a cam
bial, na 

sua dupla form
a de letra de câm

bio e de nota prom
issória, vem

 preenchendo 
no m

undo m
oderno, não custa apreender-se ajustificação econôm

ica e a 
necessidade lógica da abstração. 

002)N
 

t 
. . 

. 
. es e caso, so Im

propnam
ente, fala-se no entanto, em

 "garantia". Com
 e

feito esta, afinal, 
consiste nas vantagens decorrentes da disciplina dos créditos cartularcs. 
N

a 
esta hipótese se verifica quanto às notas prom

issoras. Com
 freqüência, n3 hipótese 

de garantia, a nora prom
issória é em

 branco quanto à SOIl1i:I; quanto ao vencim
ento ou é em

 
(cf. antes, p. 37) ou é a vista. Isso se verifica quando seja incerto o vencim

ento do 
crcdlt.o 

ou a sua im
portância, visando-se, no entanto, dar, ao credor, a possibilidade 

de aglf Im
ediatam

ente, com
 o processo cam

biário, desde que o dcvedor não satisfaça o débito 
garantido. Pense-se, por exem

plo, em
 um

a nota prom
issória entregue a um

 banco por parte de 
de um

a abertura 
crédito; pode-se ignorar então, qual será a som

a da qual o 
chentc sera devedor; pode-se Ignorar a data do vencim

ento, quando o banco tem
 o direito de 

m
ediantc prévio aviso, a conta. cxigjJldo o saldo a seu favor. 

N
o direito bras!lclI·O. cf. enLrc outros. L

AC
ERD

A
. ob. cit .. pág. 409. 
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D
a sua ongll1ana função de instrum

ento para o transporte de 
dinheiro (204), a 

com
o é sabido, evoluiu para instrum

ento de créditoC
205) 

e especialm
ente de crédito a cw

io prazo, o que cO
lTesponde as dIversas e 

m
últiplas operações da vida com

ercial. A
 cam

bial visa tom
ar possível a 

circulação desse crédito. É essa a sua função econôm
jca e é esse o interesse 

que tipicam
ente preside a sua criação. Ela, portanto, deve ser disciplinada de 

m
odo a poder ligar-se a operações dIversas e a poder, preenchendo sem

pre 
aquela função, satisfazer os vários fins exigidos pela diversidade das situações 
concretas; isso equivale justam

ente a afirm
ar a sua abstração. 

7. São essas as conclusões a que chegou -já no dom
ínio das nom

las 
do código de com

ércio -a doutrina italiana dom
inante, após ter, paulatina-

m
ente, elim

inado, m
esm

o, todas as teorias que queriam
 distinguir as relações 

para com
 terceiros daquela entre os sujeitos im

ediatos, adm
itindo, no prim

eiro 
caso, a abstração m

aterial, negando-a, (ou Itm
ltando-a a um

a SIm
ples 

abstração processual) no segundo (206) 
O

 ponto de partida dessas doutrinas é constituido pela oponibilídade 
das exceções causou, ao tom

ador im
ediato do título, e da sua inoponibilidade 

ao terceiro possuidor. 

t2(1) A
 essa função correspondc hoje, 110 sistem

a italiano. ° cheque circular, m
odelado no 

e xem
plo da nora prom

issória. 
(205) A

 função de instrum
ento de pagam

cnto corrcsponde o cheque, m
odelado no exem

plo da 
cam

bial-saque. 
(206) Q

uanto a resenha dessas teorias consultese, por ser a m
ais com

pleta, a obra de LA
 

L 'O
bbligazione cam

biária
, cit., pág. 28 e segs. e rdativ8m

cnte a convenção de G
enebra, O

 
citado D

irillo cam
biário, de V

A
L

E
R

!, págs. 244,284 e sego do vol. I (N
o direito brasileiro, cf. 

para a crítica da orientação dualista M
. T

O
R

R
ES, pág. 593, e segs.; S

ARA.1VA
, no seu notável 

D
ireito cam

bial brasileiro, pág. 143 e sego M
ais perto da oricntação dualista, O

. M
E

N
DES, cit. 

págs. TI e seg.). Já encontram
os essa orientação dualista t;atando da literalidade; tom

arem
os 

a encontra-se tratm
ldo da constituição do dircito cartular. E representada por juristas de valor 

excepcional, porque, torna com
o ponto de partida algum

as afirm
ações de G

O
LDSCH

M
IDT 

encontrou seu autor em
 

de quem
, na doutrina italiana m

ais recente, se aproxim
a 

BRACCO c. no fundo, SA
LA

N
D

RA e, na m
enos recente, 

S
EG

R
É; é representada por C

 .. \P
ITI\N

T
. 

L
'ESCOT

, na 
é ainda acolhida no D

erec/zo m
ercantil com

parado
, pág. 208 de 

V
ICENTE

 y G
 ELLA . 

Esta 
dualista constitui, na verdade, o ponto de partida e, por isso. de transição, 

para afirm
ações m

ais rigorosas esse seu valor histórico deve ser explicitam
ente acentuado. 

N
ão é, na verdade, sem

 razão que, defendendo as teorias tradicionais, P
ELLEG

RlN
l, ob. cit. págs. 

494-95 indicou V
1VANTE com

o indicador da orientação que logicam
ente conduz -

acentua 
P

ELLEG
R1N

I -
as teses sustentadas neste estudo. 
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M
as é justam

ente esse ponto de pal1ida que não é, a rigor, exato. O
 

art. 21 não distingue entre tom
ador im

ediato e terceiro possuidor, e os m
esm

os 
autores que enunciarn as teses que com

batem
os, reconhecem

 que as exceções 
causais são oponíveis som

ente ao sujeito da convenção executiva em
 o-eral 

, 
<=> 

-, 
m

as não necessariam
ente, o tom

ador im
ediato; não o sendo ao tom

ador 
im

ediato pura e sim
plesm

ente. 
N

ão se pode, pois, distinguir a obrigação cam
biária, quanto ao tom

ador 
im

ediato e quanto ao terceiro possuidor (107), m
as é necessário distinguir o 

possuidor, que é, ao m
esm

o tem
po, sujeito de determ

inada relação extra-
cam

biária, e o possuidor, que não é contem
poraneam

ente sujeito de tal relação. 
Isso dem

onstra que a diversidade dos efeitos não depende de um
a dupla 

natureza da obrigação cam
biária, m

as da concorrência eventual de ações 
extra-cam

biárias e de ações cam
biárias. 

A
s doutrinas aqui com

batidas, m
esm

o prescindindo da estranheza da 
concepção de dupla natureza para um

a única obligação, incidem
, na verdade, 

todas num
a ilusão exegética e dogm

ática, quanto ao ponto de partida, na 
construção da obrigação cam

biária. 
Para aprenderm

os, na verdade, a natureza da obrigação cam
biária, 

não podem
os recorrer aos sem

 efeitos quanto a quem
 é sim

ultaneam
ente 

suje ito de outras relações, pois, então, concO
ITem

, com
 os efeitos cam

biários 
tam

bém
 os derivados da relação fundam

ental. D
evem

os, ao contrário, te:' 
presentes os seus efeitos quanto aos possuidores, que não são contem

pora-
neam

ente sujeitos de outras relações. 
Exam

inando, na verdade, os efeitos da cam
bial, relativam

ente aos 
possuidores que são, sim

ultaneam
ente, sLúeitos de outras relações, arriscam

o-
nos a trocar entre eles os efeitos de duas obrigações distintas, com

o são a 
e a derivada da relação fundam

ental; esquecem
o-nos, além

 disso, 
da destm

ação essencial da cam
bial, título de crédito em

inentem
ente dirigido 

a circulação, que deve, portanto, ser considerado, essencialm
ente, em

 relação 
aos tercelfO

S. 

(207) Ao tratarm
os da constituição do direito cam

bial terem
os, aliás, opOltullidadc de observar 

não tem
 um

 dcstinal(lrio determ
inado, m

as é dirigida a um
 destinatário 

1I1detcrm
ll1ado. E evidente que se fi declaração de vontade carlular é im

pessoalm
ente dirigida 

ao futuro 
(c não ao tom

ador), não se pode enfeixar a construção jurídica 
pretensa lIlf1ucncla fundam

ental da diferellte posição cam
biária do tom

ador e dos 
terceiros portadores. 
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8. N
em

 seria exato explicar o regim
e das exceções cam

biárias, 
, 

ocando-se sim
plesm

en te a proteção da boa fé do possuidor. 
lnV 

, 
d 

d' 
. I' 

d 
Esta, na verdade, constitui a exigência dom

ll1ante 
a 

ISClp m
a 

os 
títulos de crédito, m

as o papel do jurista consiste justam
ente em

 
quais são os conceitos técnicos por m

eio dos qU
ais esta eX

lgencla fOI 
juridicam

ente realizada. 
, ' 

' 
' 

C
onvém

 não esquecer, a esse proposlto, que o art. 21, ul1lca base 
eo-ética para a disciplina das exceções cam

biárias, não distÍ"ngue entre 
_ 

. 
possuidor de boa e de m

á fé, m
as sim

plesm
ente entre exceçoes pessoais e 

não pessoais. 
Entendendo-se a norm

a do art, 21 com
o equivalente apenas a proteção 

do possuidor de boa fé, contraria-se esse m
esm

o d 
que constitui a 

única base exegéti ca da investigação. A
 boa e a m

a fe do pOSSUIdor podem
 

assum
ir relevância som

ente quando tom
em

 "pessoais" relações e exceções 
que de outra form

a não o seriam
. 

, 
" 

. 
Se referindo-nos a proteção do pOSSUidor de boa fe, qU

iserm
os aludir 

a orientação geral da disciplina dos títulos de crédito, farem
os um

a 
exatíssim

a, m
as ainda insuficiente, porquanto se tom

a, depO
IS, necessaflO

 
ana lisar (e é esta a tarefa especifica do jurista) com

o esta proteção foi 
tecniCalllente realizada. 

Essa analise é evidentem
ente necessária, quer para nos darm

os conta 
de toda a com

plexa disciplina dos títulos de crédito, quer para construinnos 
lentos jurídicos precisos para a so lução das várias e continuam

ente novas 
questões da pratica (208) 

G
eralm

ente, no entanto, a referência a proteção da boa fé não é feita 
no sentido acim

a indicado. 
O

s que se referem
 a proteção da boa fé, querem

, com
 freqüência, 

l2OS) A
 invocarão as exigências de boa fe c do com

ercio é hoje freqüente na doutrina francesa 
para explicar a inapollibilidade das exceções decorrentes de Gnos contem

porâneos ou anteriores 
a em

issão do título. 
Com

 efeito as teorias cam
biárias tradicionais chegam

 a explicar a inoponibilidadc das exceções 
fundadas c;n fatos posteriores à cm

isscl0 do título Cp. ex. falta de entrega da m
ercadoria); bem

 
m

ais dincil é porém
 a explicação da inoponibilidade das exceções decorrentes de latos 

contem
porâneos ou anteriores a em

issão (p. ex. vícios de relação fundam
ental: vícios na 

criação ou em
issão do título, etc.).É a respeito estes últim

os que a doulrina francesa recorre 
às exigências do com

ércio e da boa fé, reconhecendo não lcr a possibilidade de apresentar lim
a 

precisa conslruÇ<1o jurídica. (Cf. LEseOT, vol. 1, p. 480). 
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afirm
ar que a disciplina das exceções cam

biárias relativam
ente ao terceiro 

possuidor constitui a conseqüência das m
odificações que a proteção da boa 

fé acarreta as que, "de outra fom
1a", seriam

 as conseqüências dos princípios 
jurídicos; que, pO

l1anto, se deve constituir a natureza jurídica dos títulos de 
crédito "prescindindo-se" da disciplina das exceções relativam

ente ao terceiro 
possuidor. E

ssa disciplina seria som
ente a conseqüência da "derrogação" 

trazida pela proteção da boa fé ao rigor dos princípios. 
Essa ordem

 de idéias, em
bora nem

 sem
pre claram

ente m
anifestada, é, 

no entanto, difundida, m
as, a m

eu ver, não é exata. 
O

s títulos de crédito, em
 geral, e a cam

bial, em
 particular, devem

, de 
fato, o seu desenvolvim

ento as exigências da circulação; devem
, por isso, ser 

juridicam
ente construídos em

 relação a disciplina que lhes é peculiar na 
circulação, não se podendo considerar essa disciplina som

ente com
o um

a 
"lim

itação" das conseqüências que, de outro m
odo, decorreriam

 da 
natureza juridica do título. 

C
onstruir a natureza juddica dos títulos de crédito prescindindo da sua 

circulação, para depois explicar com
o um

 rem
édio eqüitativo o regim

en das 
exceções relativam

ente a terceiros, significa ne gar a realidade econôm
ica 

hodiem
a (209), e esquecer a razão a que os títulos de crédito devem

 a sua 
função econôm

ica e a sua disciplina jurídica. 
Poder-se-á, querendo, considerar "toda" a disciplina dos títulos de 

crédito com
o um

a derrogação (se se quiser, devida as exigências da boa 
fé)(2IO) dos princípios jurídicos gerais; ao construir o sistem

a dos títulos de 
crédito, será, porém

, necessário partir da sua função e da disciplina relativa 
ao terceiro possuidor. 

A
o efetuar-se essa reconstrução, com

o acentuávam
os, não é suficiente 

invocar-se sim
plesm

ente o princípio geral e básico da disciplina (211), m
as é 

preciso determ
inar os conceitos técnicos através dos quais as várias exigências 

(209) D
iversa podia e devia ser, naturalm

ente, a posição do intérprete 
110 início da evolução 

histól;ca dos títulos de crédito. 
(210) A

 m
eu ver, 

m
ais precisam

ente, falar-se de exigências da circulação. 
(21

1) Isto é, as exigências da boa fé, ou, ainda m
ais genericam

ente, as exigências ou necessidades 
do com

ercio. C
om

o observei, tam
bém

 a esse respeito, é, a m
eu ver, m

ais cxato falar-se de 
exigências da circulação do que de exigências da proteção da boa fé 

O
ll genericam

ente de 
necessidades de com

ércio. 
N

a prim
eira parte dcstes estudos e depois, para passu, no seu desenvolvim

ento, esforcei-m
e 

por dcm
onstrar que a ex.igência econôm

ica a que correspondcl1l os tílu
los de crédito é a da 

circulação. N
em

 sc trata de um
a afim

lação que tenha o m
érito da originalidade. 
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róprias do instituto foram
 realizadas e harm

onizadas (21:;). 
_ 

p 
E isso para oferecer ao juiz instrum

entos precIsos 
a soluça0 das 

, . as questões que a prática vem
 suscitando. Em

 nenhum
 Il1StltutO de dlret:o 

do com
o no dos títulos de crédito, são realm

ente acentuadas -em
 relaçao 

pn va 
, 

.
'
 , 

. 
d 

1 
a sua função econôm

ica na circulação da nqueza_-as eX
Jgenctas , e cel e:a 

. 
'd'ca' São estas que im

põem
 ao JUIZ, na soluça0 dos casos pratlcos nao 

Jun 
I 

. 
. 

.
,
'
 

. 
(213) 

'stos pela lem
slação reCOITer a conceltosjufldlcos precIsos 

. 
preVI 

b
'
 

. 
.

. 
b

' 
A

 abstração da obrigação deve, pois, ser m
antlda dlstm

ta, tam
 em

 
m

atélia cam
biária, do princípio geral da proteção do pOSSUIdor de 

fe .. 
C

onsagrada no art. 21, independentem
ente de qualquer dlstm

çao entl e 
os vários possuidores da cam

bial, a abstração deve ser 
com

o 
caractelÍstico da obrigação cam

biária, salvo o exam
e da m

t1uencla 
ser exercida pela contem

porânea existência de outras e diferentes I elaçoes 
intercorrentes entre as m

esm
as partes. 

9 
D

em
onstrada a abstração da obrigação cam

biária, os autores 
costum

am
 perguntar qual é, nela, a causa de que é feita 

E
ssa 

causa é colocada ora na relação fundam
ental, ora na de tranSI11lssao, ora na 

. 
('14) 

convenção executiva -
. 

A
o que m

e parece, a discussão som
ente pode 

o seu 
esclarecim

ento e solução, levando-se em
 conta, em

 geral, a conexao entl e, a 
, . 

. 
'do 

('I') 
causa e o negocIo jUfl ICO --. 

,
.
,

' 
N

o neaócio juridico causal a causa faz parte do negocIo; e necessaria-
m

ente querida pelas partes, ao quererem
 o negócio jurídico (216). 

É essa exigência econôm
ica que se traduz, depois, juridic.am

cnte, na disciplina dos títulos de 

crédito. 
. -

. d 
(212) É óbvio realm

ente, que tam
bém

 nos títulos de crédito não sc 
.. a 

proteção d; devedor; a disciplina dos títulos de crédito visa concilm
r essa cXJgcnc\3 com

 a dd 

proteção do terceiro de boa fé 
.
'
 . 

-. 
,\ ( , 

te 
(213) A

 concepção não é m
enos genérica quando, para 

o 
rc a 1,\ 

ao terceiro 
se fala sim

plcsm
ente de prévia renúncia do devedor. 

evtd\,;nte que, postlllan, o, 
por com

odidade de construç.ão, essa renúncia, introduz-s,:, na 
um

 deus 
m

G,cJl/:w
, 

desistindo-se de um
a e

fetiva explicação ou construçao do IIlstttu
to, eom

o Jd obsen
o

ll 

vigorosam
ente B

 O
N

ELLl, 

(lI4) C
r. para as difercntes tcm

 M
 ESSINE

O
, pág. 44. 

("" C
f m

csm
o antcs pág. 91 

('16) E" '. 
\"

t 
t 

dess'l observação que partem
 os autores que reduzem

 a causa ao 
-

.. lI11p IC
I am

en c 
( 

cO
llscntim

ento, 
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N
os negócios abstratos essa cónexão é cindida; a causa do negócio é, 

por isso, juridicam
ente fixada através de um

 ato de consentim
ento das 

partes( 217), autônom
o e distinto -

a convençã.o executiva na term
inologia 

cam
biária -, e som

ente pode consistir na função do negócio abstrato quanto 
a relação fundam

enta l. 
A

 convenção executiva constitui, portanto, um
 elem

ento constante (218), 
que serve justam

ente para a especificação e a determ
inação da causa, de 

outra fom
1a incelia, do negócio e som

ente pode existir em
. conexão com

 um
 

negócio abstrato (219) 
A

ssim
, no negócio cam

biário, a causa do negócio é fixada através da 
convenção executiva, negócio bilateral, sendo, ao contrário, a creação da 
obrigação cam

biária, com
o verem

os, um
 negócio jurídico unilateral. 

10. A
 obrigação cam

biária encontra, portanto, a sua justificação na 
causa, fixada na convenção executiva. 

(2171 V
O

N 
T

U
H

R
 vaI. m

, pilg. 103. 
('2:18) Parece-m

e procedente Cc com
 isso m

odifico o qu
e escrevi na prim

eira edição destes 
estudos) a observação de que a convenção executiva pode decorrer c norm

alm
ente decorre da 

negócio de entrega ou transm
issão da cam

bial. C
f. B

O
N

E
LLI, 11" 38 c agora Valcri, vaI. I, pflg. 289 

onde tam
bém

 se encontra o eXCl111C crítico da doutrina recenle sobre o assunto. 
C

om
o foi acerradam

cnlc observado (V
.'\LE

R
l vaI. 1, pago 291: 

F
Elm

ARJ\ 
JU

N
IO

R
, pág. 305) a 

determ
inação da causa c a transm

issão cam
bial se verificam

 em
 função da outra c, por isso, é 

natural que elas se, prendam
 num

 m
esm

o negócio. 
Isso, no cntanto, pressupõe que exist'l um

 negócio dc transm
issão. É por isso que, na hipótese 

de aceite, aval e aceite por intervenção, não existindo um
 negócio de transm

issão, a convenção 
executiva não pode naturalm

ente decorrer daquele, m
as é autônom

o. É nesse dom
ínio que sc 

revela a distinção conceitual, que é, portanto, m
antida, cntre convenção executiva e negócio de 

Iransm
issão(cf. V

A
LL

E
R

l, vaI. I, pág. 292; M
O

SSA
, nO

 190; Bonelli 
nO

 24). 
Ao falarm

os, há pouco, de negócio dc entrega ou transm
lssão, fizcm

os referência, quer ao 
negócio em

 virtude do qual a cam
bial é pasta em

 circulação pela prim
eira vez, quer aos que 

caracterizam
 a passagem

 sucessiva do títlilo aos vários portadores (v. tam
bém

 
V

ALERl, púg. 
291); a plena dem

onstração dcssa alirm
ação

decorrcrá das paginas seguintes sobre a constituição 
do direilo cartular. 
(119) Por ser o título abstrato é que não se Ihc pode indicar a causa 

H
 causa sera 

necessariam
ente diferente nos vários casos, e determ

inada 1X!la convenção executiva. 
N

ão tendo outra função, além
 de determ

inar a causa do negócio abstrato, a convenção executiva 
não pode ser concebida independentem

ente de um
 negócio abstrato. E

la, realm
ente, não 

fonte de nenhum
 direito. 

A
 cisão entre negócio abstrato c convcnçM

o executiva, é obra da lei e constitui o procedim
ento 

t écnico graças ao qual o direito chega a disciplina de um
 negócio abstrato. 

Psicologicam
ente, negócio abstrato e convenção executiva do conexos, na vonw

de das partes, e 
este O

 elem
ento verdéldciro da teoria de V

ivante sobre os titulos de crédito, anterionnente com
batida. 
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N
esta é que se determ

ina se a cam
bial, ou m

elhor, a obrigação 
cam

biária, em
 cada caso, tem

 função de garantia, de pagam
ento, de novação, 

quanto a relação fundam
ental. 

.
' 

As exceções ex causa serão necessanam
ente diferentes, de acordo 

om
 a função que a cam

bial venha a preencher nos diferentes casos: é 
esta função, e esta som

ente, que perm
ite reconhecer a ilicitude da 

cambiaL É ela a causa da cam
bial, causa que, naturalm

ente, não se identifica 
com

 a relação fundam
ental, m

as que consiste na função que a cam
bial é 

cham
ada a preencher, com

 referência a relação fundam
ental (220) 

11. Afastando-m
e de um

 uso largam
ente seguido, referi-m

e a convenção 
executiva e não a relação fundam

ental, porque esta (221) adquire relevância 
através daquela.. 

. 
_ 

. 
E a convenção executiva, realm

ente, que determ
m

a a funçao da cam
bial 

, 
.
.
.
.
,
 

A
 

• 
em

) 
quanto a relação fundam

ental e que regula as reciprocas II1telleren:las ---. 
Independentem

ente da m
esm

a, não se podena estabelecer um
a conexao entre 

a relação fundam
ental e o negócio cam

biário. 
É a convenção executiva (223) que determ

ina se a cam
bial foi data pro 

soluto ou proso/vendo, com
 eficácia novadora ou não 

com
o pagam

ento, 

(220) BETI'\ 
R

ivisla di dirillo cO
l1l1l1erciale, 1927, I, pág. 596, fala, a propósito da relação 

em
 causa rem

ota, para indicar a sua distinção da verdadeira e própria cauSo'!. 
No m

esm
o sentido M

 ESSlN
EO

, ob. cit., pág.44. 
(221) N

aturalm
ente, faço a distinção entre a relato fundam

ental e a convenção executiva. Q
uerendo. 

porém
, denom

inar relação fundam
ental à convenção executiva, as considerações feitas no 

tem
o perdem

 a sua indo de ser. 
(212) A

 distinção entre relação fundam
ental, convenção executiva e obrigação cam

biária enconlra-
se, em

 outros tennas.lam
bem

 no direito inglês. C
f. SA

LM
O

N
D

, Lm
v ofcontracls, ed. de 1927, 

pág. 15. 
(223) Isso, naturalm

ente, pressupõe que o devedor em
 vi1111dc da rdação fundam

ental Cp· ex. 
com

prador da m
ercadoria), não seja obrigado por lei a assum

ir a obrigação eam
biária (p. ex. a 

aceitar a letra de câm
bio). Com

 efeito, quando assim
 fora, a função da cam

bial quanto a rclaçMo 
fundam

ental seria, explícita O
ll im

plicitam
ente, a determ

inada n8 lei. 
Sc o dever de assum

ir a obrigação cam
biária encontra a sua fonte em

 um
 contrato entre as 

partes Cp. ex. com
pra e venda de m

ercadoria com
 a obrigação do com

prador de aceitar o saque 
do vendedor), decorrem

 deste contrato a obrigatoriedade do aceite (pede-se lem
brar, a respeito, 

o PQctum
 de cam

bialldo da doutrina do direito interm
édio) e a determ

inação da função da 
obrigação cam

biária quanto à relação fundam
ental. 

(224) Está hoje explicitam
ente consagrado o princípio de que a novação, em

bora adm
issível, não 

se presullle (art. 66). 

11 q 



lililio A
scarelli 

com
o garantia, reforço e assim

 por diante (225) 
N

o caso de, por exem
plo, ter a obrigação cam

biálÍa eficácia novadora 
o credor fruirá som

ente da ação cam
biária. Perdido o direito a esta p , 

decadência ou prescrição (226), não poderá lançar m
ão da ação causal' q Or 

t
' 

. 
, 

lle 
es ara extlI1ta p or novação (227) 

N
o caso, ao contrário, de não ter a obrigação cam

biária eficácia 
novadora, a causal subsiste. Portanto, perdido o direito a ação cam

biária o 
credor pode lançar m

ão da causal, isso, bem
 entendido, apenas contra 

que fOI o sllJelto da relação fundam
ental. Este IJor seu turno pode aO" . 

I 
' 

0
11, 

casua m
ente, contra aquele que é o seu devedor em

 virtude da relaç-
" 

d 
. 

ao 
lun am

ental tida com
 ele, e assim

 por diante (228) 

Correlat,am
ente, 

sem
pre, 

títul.o tenha sido dado pro solveJldo 
C

 não pro 
saIu lo , t.: que, pc: ISSO, a :ntrcga da cam

biaI naoex1m
guc a ação derivada da rclaÇc10 fundam

ental 
N

o l11eSI11O
 sentido, na l'rança, L Escm

' vol. L p.18L 
. 

no entanto, freqüente 110 B
nlsil especialm

ente relativam
ente 

a 
cf. cspe,clalm

cnte (com
 rclcrência tam

bém
 

ti nota prom
issória) M

. T
ORRES. 

ob. C
II., pag. 140. V

, porem
 L

A
C

ER
D

A
 ob. c

il., pág. 13 (nota) c pilg. 4
11 e W

H
IT

A
K

ER 
plio 3? 

no sentido do texto,. Para um
 exam

e da jurisprudência brasileira, M
E

IRA
, 

vol. XC
I, p. 543. C

f. m
esm

o m
ais adiante pág. :200. 

.. 
A 

m:115 freq
uente c a que no texto cham

ei "reforço" c que geralm
ente se denom

ina 
. C

I. no TllcZm
o 

na doutrina brasileira, W
 IIITAK.EH

. pág, 
na francesa. 

p. 19?' ... E h 11Ipotcse norm
al 

na lei cam
biári.:"! italiana pelo ar!. 66: 

açao 
:elclçclo 

.com
 a cam

biária, de form
a que. por exem

plo. 
ser m

OVida a pnm
elra, m

as "o portador som
ente pode exercer éI 

depol.s 
... venficada 

o 
a falta de aceite c de pagm

ncnto e ofercccndo 
.10 dç\ edor a 

da cam
biai e 

110 canório do juiz com
petente contanto 

que tenha preenchido as [onnalidades necessárias para Conservar ao próprio deved;r as ações 
de regresso que possam

 caber-Ihc". 

d N
atllnIlm

cntc, o. 
do títu

lo som
ente pode exercer a ação causêJ! de que (inde I1cn-

entem
ente do dIreito 

rt I 
)

' 
.. 

. 
' 

c' 
. 

, 
_ 

ca 
ti ar e o S:ljCltO

 allvo. E essa a conscqüência da distinção do direito 
cm

 
esse pro?lem

a que, 1.:01110 vim
os, o si.stcmCl 

.pOIS o credito dd provlsao Circula COJ1JlIJ1!am
ente com

 a cam
bial selldo 

qua!quer tlt.ular da cam
bial tam

bem
 titular do crédilo de provisão. 

' 
.partJcular, diversa nas várias casos concretas, que a cm

nbial procnche com
 relcrellcia 

111ndam
cntal e 

preside a disciplina do concurso das duas ações, não
d;ve naturalm

ente 
a 

podena denom
inar-se flln

ção típica da cam
bial C

01110, em
 gcral, de todos os 

.Itulos dç credito, Justam
ente enquanto e porque tais, isto é, a m

obilização do crédito. É esse o 
IJlteresse típico, a que sem

pre cOITcspondc a crcação de um
 título de crédito. 

(226) Se porém
 a o

b
' 

-
b'" 

r 
. 

. 
(

ngaçao C31ll 
/afia lar inválida é óbvio que a aç50 causal subsiste 

. 
t 

3 lIlvahd'lde d 
b

' 
-

b·'·
· 

, por qUem
 O

 
{

(
 

a o ngaçao C(lln 
Jana atlllge m

esm
o a sua eficúcin !lavadora ou a eficácia {1rO

 
5

0
11110 da sua entrega. 

(227) É nestas I' 
't 

(l2S) 
, 

llpO cses que surge o problem
él da ação de locupletam

cnto C
f. antes, l,á

"O. 67. 
. 

C
L antes, pág. 66. 

. 
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Tal é o caso norm
al; esta conclusão se depreende do princípio de que 

a novação não pode ser presum
ida e que portanto, nO

Jlllalm
ente, a cam

bial é 
entregue para reforçar a posição do credor e não com

 eficácia novadora. 
N

orm
alm

ente, o credor cam
biário não pode exercitar a ação causal a 

não ser no caso de não ter sido aceita, ou espontaneam
ente paga, a cam

bial. 
A

té então a ação causal fica paralisada; depois deste m
om

en to, ao contrário, 
as duas ações concorrem

 (229) 
N

ão é, porém
, im

possível que a convenção entre devedor e credor 
determ

ine não se poder exercitar a ação cam
biária a não ser depois de 

verificada a falta de cum
prim

ento da obrigação assum
ida com

 a relação 
fundam

ental (230) 

12. O
 concurso de ações, portanto, verifica-se entre as ações 

cam
biárias e as derivadas da relação fundam

ental, m
as de acordo com

 a 
disciplina fixada pelas partes na convenção executi va. 

Para que se possa verificar o concurso das ações cam
biárias com

 as 
derivadas da relação fundam

ental, é necessár io que a convenção executiva o 
determ

ine. É este, aliás, o caso nonllal e daí a afirm
ação geral de um

 concurso 
de ações entre a relação cam

biária e a relação fundam
ental, independentem

ente 
da referência a convenção executiva. 

M
as, para nos convencerm

os da verdade do princípio ora exam
inado, 

basta form
ular a hipótese de que a obrigação carnbiária tenha eficácia novadora 

(isto é, que a convenção executiva detennine a sua eficácia novadora) (231) 

13. Podem
, no entanto, tam

bém
 verificar-se hipóteses diversas. 

Enquanto, em
 geral, o assum

ir a obrigação cam
biária pressupõe entre as 

partes um
a relação obrigacional antel ior, cujo objeto não é constituído pelo 

próprio título de crédito (por exem
plo, a venda de m

ercadorias para cujo 

(229) C
f antes, pág. 120. 

(230) CC antes. pág. 110 c L ESC
O

T
, "01. I, p. 194. M

esm
o nesta hipótese o credor deve oferecer 

ao devedor a restituição da cam
bial em

 condiçõcs que perm
itam

 ao devedor o exercício da ação 
de regresso que lhe possa caber. 
(231) Acentue-se que essa hipótese constitui nova condenação das teorias que vêm

 no direito 
cam

biário o próprio dircito da relação fundHlllcntal. D
e 

C
 A

R
N

E
l.lITTI parte justam

ente 
dessa hipótese, para insistir na afim

lativa de quc, segundo H
 sua tese. 11 cam

bial, em
bora não 

dando lugar a um
 direito autônom

o, da lagar a lim
a ação autônom

a. 
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pagam
ento é assum

ida a obrigação), casos há, no entanto, em
 que a obrigação 

cam
biária não pressup õe tal relação e é assum

ida apenas tendo em
 vista a 

suce ssiva entrega do título. A relação (se se quiser, Í"undam
ental) intercon"ente 

entre a? partes, tem
, neste últim

o caso, por objeto a entrega do título (232). 
E nessa hipótese que se fala em

 "venda" do título e pode-se nesse 
sentido pensar no desconto cam

biário, de acordo com
 a feição que lhe 

em
presta a nossa jurisp lUdência, e na em

issão de obrigações e de títulos da 
d ívida pública, em

 que essa hipótese é norm
al (cfr. m

ais adiante p. 214). 
N

esses casos, a obrigação é assum
ida para crear (ou transferir) um

 título de 
crédito, objeto de negociações (233) 

É nessa hipótese que não existe nenhum
a ação da relação fundam

ental 
que possa concorrer com

 a cam
biá ria, porque, na realidade, a relação 

fundam
ental se atém

 neste caso, só e dire tam
ente, à entrega do título (p. ex 

ve nda da cam
bial (234) ou da debentw

"e) e não a assunção da obrigação cartular 

lB
2) A

 distinção é indisculivc..:Jmcnlc sutil e isso explica porque, em
 m

atéria de desconto 
cam

biário, são defendidas, com
 idêntica insistência, teses diversas (venda c m

utuo 
cam

biaria m
cnle reforçado), sem

 que os partidários de cada um
a das duas teses m

ostrem
 

t?m
ar pleno conhecim

ento do ponto de vista das partidárias da outra. 
E evidente que podem

, realm
ente, dar-se 

3m
bas as hipókscs cuja situação é indicada 110 

texto: a) a obrigação cam
biária pode ser assum

ida para garantir ou, m
elhor, reforçar o direito a 

restituição de quem
 desem

bolsou o dinheiro, e a cam
bial pode ser transm

itida para 
esse 

b) a cam
 bial pode, no entanto, ser vendida por um

 determ
inado preço e, a obrigação 

. 
da cam

bial, pode, portanto, tcr sido assum
ida rendo em

 vista essa operação. 
N

o pnm
elro caso, quem

 efetuou o desconto, prescrita a ação call1biária, pode agir ex 11/111110: 
no segundo caso, não. 
A

jurisprudência, em
 substância, entende que no desconto cam

biário sc verifica lloll11alm
ente_ 

a segunda hipótese; um
a parte da doutrina opta pela prim

cira. C
f Casso do R

eino, 1 de julho 
1933. Rivisla di dirilto com

m
erciale, 1934, Il, pág. ] 52, com

 nota contrária de G
R

EC
O

; 7 de 
lulho de 1 934, Reper/órioF

oro i/o vcrbis I:.JJello cam
biario 11" 116 c 167; 2 de m

arço, 1935, 
Bauca, D

oye li/ali di credito, 1935, TI, 157. V. por últim
o AR

EN
.I\, Lo seoulo della carta 

com
m

erciale, M
ilão, 1937. N

o direito brasileiro cf. 
P

O
N

TES DE 1'.1 lRAN
D

i\, pág. 226. 
N

a prática bancária brasileira o nom
c dc "desconto" se aplica som

ente a hipótese b), ao passo 
que a operação cham

ada "caução dc títulos de crédito pessoal" aproxim
a-se a hipótese a). 

A
 m

esm
a hipótese se verifica na Hquisição ao banco, par palie do cliente, de um

 cheque 
Circular ou de um

 cheque do banco, pagável em
 outra pnw

a ou de um
 cheque em

 m
oeda 

estrangeiro. E
m

 todas cstas hipótcscs_ o título é considerado exclusivam
ente sob o aspeto de 

um
a "co usa", objeto de transações, nem

 há nenhum
a ação cnusal concorrente com

 a cam
biá ria 

(134) A
o contrário pode haver um

a relação fundam
cntal cntre partes diferentes das que participan; 

da transm
issão do título. 
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P e x na hipótese de um
a venda de m

ercadoria, para cujo pagam
ento 

(com
o

. 
. 

. 
. 

_ 
..

. 
tenha assunudo um

a obngaçao cam
bm

na). 
se 

Q
uem

 se detenha a m
editar sobre essa hipótese não deixará?e observar 

I 
-ao encontra paralelo nos direitos causais e na m

esm
a vera, p0l1anto, 

que e a n 
., . 

'
.

. 
um

a nova dem
onstração da abstração 

porque e 
bstração que tom

a possível a relaçao fundam
ental ater -se so a entl e",a 

essa a 
. 

. 
.
,
 I 

d 
do titulo e confirm

a a distinção entre dtreltos abstratos e causats nos tltu os 
e 

cré dito(233) . 

14 
N

as paginas anteriores falei genericam
ente em

 obrigaç?es 

b ·la' rias sem
 distinção alaum

a. N
ão m

e parece, no entanto, necessano 
cam

, 
'" 

., . 
' 

I 
lem

brar a, eventual, pluralidade das obrigações cam
bIarias no m

esm
o 

o 
(234) e não tenho, pois necessidade de relem

brar a pluraltdade das convençoes 
execu tivas, das relações fi.mdam

entais e das respectivas ações causais. 

A
ssim

 no desconto de lim
a cam

bial pode faltar, na sentido acim
a especificado, 

de 
relação fundam

ental entre descontador e 
lllas subSiste a rclaçao 

fundam
ental entre sacador (descontador) c sacado. 

.
.
 

. 
_ 

É este o fundam
ento do caráter financeiro do dcsconto em

 sentido 
que pressupoe um

 
saque (c, geralm

ente, um
 saque aceito), sacado com

 
a um

 
do sacador para. 

d 
O

 crédito 
nestc caso, é concedido ao com

crcm
nte em

 relaçao a um
a dcterm

llM
da 

o saca 
O

. 
, 

. 
. . 

. 
t 

'1 
operação com

crcial efetiva e o desconto, C
I11 substân.cia., scrv.c para 

ao cO
llle,rcm

n e ( 
m

ob ilização dos créditos que ele possui contra os propnos cllcntes. E 
-

um
a 

função econôm
ica análoga, em

bora obedecendo a um
a regulam

entaçao 
-.a 

prá tica foi desenvolvendo, ao lado do desconto do saqu.e,.o das faturasAcom
crcJals (cL 

adiante_ pág. 200 os institutos especiais do direito brasileiro e portugues que se 
a 

translô
'rm

ação da fatura em
 título de crédito) c até O

 os créditos decorrentes das livros 

com
erciais. 

. 
. 

. 
É por isso que _ pasta de lado a regulam

entação jurídica da hipótese -a consclênc18 
vivam

ente contra o desconto de saques que não representam
 um

a operação 
real. 1:. 

por isso que a lei interveio, às vezes, tornando obrigatório o accite do saque ou adm
ll1ndo, no 

caso de sa que não passível de aceite, a cessão da provisão: até cm
 países que repelem

 esse 
instituto cm

 caráter geral. com
o verem

OS no capítulo final deste volum
e. 

. 
Por sua vez no "redesconto" um

 banco m
aior desconta a um

 banco m
enor o 

por cste descontado aos scus 
geralm

ente as institutos de 
IlI1lItam

, em
 

princípio, a sua a tividade aquela de ser ;;(as bancas dos bancos". A
 pratica do redcsconto 

concorre para aum
entar a circulação da cam

bial. 
. 

.
'
 

(135) C
f. pág. 209, em

 relação a possibilidade de 
.abstratos m

esm
o. nos_titulas 

(236) N
o exam

e da disciplina da cam
bial, cabe o da solldanedade dessas obngaçoes. A

ccntua-se 
que através da m

estra, a circulação do título se traduz n.um
 esfor?o da po:ição do.credor: 

pode contar C
O

I11 a solvência de um
 núm

cro cada vez m
aIOr de 

esta a clrcunstancJa 
que induz os bancos a descontar som

ente cam
biais com

 duas ali m
atS tm

nas .. 
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C
ada obrigação cam

biáIia encontra, de fato, a sua justificação na causa 
determ

inada pela própria convenção executi va, causa que, por seu turno, 
im

pli ca na referência a um
a relação (fundam

ental) havida entre as partes. 
Essa especificação pennite, por conseguinte, acrescentar que, quando 

o m
esm

o título com
porta um

a pluralidade de obrigações cartulares, as 
exceções causais som

ente poderão ser opostas pelo devedor que participou 
da respectiva convenção executiva; em

 outros ternlO
s, cada devedor cartular 

pode opor as exceções causais que se prendem
 a própria obrigação e não, 

evidentem
ente, as que se prendem

 às obrigações alheia s. 
Esta afirm

ação constitui, aliás, a lógica conseqüência do plincípio que 
nos serviu de ponto de partida, isto é, o do caràter extra-cartular da relação 
causal, não podendo, por isso, as respectivas exceções ser opostas senão 
entre os sujeitos dessa relação (237) e não entre os que dela não participam

. 
Por isso, elas som

ente podem
 ser opostas ao credor (238) e pelo devedor 

que tenham
 participado da relação causal. 

Este princípio, repetim
os, constitui apenas a confirm

ação do que 
anteriO

Im
ente sustentam

os quanto as exceções extra-cartulares, em
 relação 

a literalidade do título. N
em

 poderia ser de outra form
a, dado que, a nosso 

ver, a abstração do título eqüivale justam
ente ao caráter extra-cartular, que 

acaba, então, por ser peculiar da causa. 

'Distinto do acim
a exam

inado é o cm
áter financeiro da opcraç50 de crédito bancário, que tem

 
por objeto um

a nota prom
issória, em

bora tam
bém

 nessa hipótese se fale im
propriam

ente de 
desconto. N

essa hipótese, o crédito é concedido ao com
erciante ou ao ind

ustrial, 
independentem

ente da sua conexão com
 lim

a operação com
ercial determ

inada. 
N

o
 prim

eiro caso, a operação bancária visa a m
obilização de um

 crédito com
ercial a curto 

prazo; no segundo, objetiva, ao con
trário, pô

r a disposição do cliente disponibilidades 
financeiras para a gestão ou o desenvolvim

ento da sua cm
prcsa. É por isso que nesse segundo 

casa é, 
m

ais freq
üentc a exigência de ulteriores garantias, a estipulação de 

um
 prazo longo, a entrega de noras prom

issórias com
 vencim

ento em
 branco. 

É possível que o cliente, ao invés de entregar um
a sua nora prom

issólia. de o seu aceite, assim
 

com
o é, ao contrário, possível que ele desconte um

a nota prom
issória que lhe tenha sido dada 

por um
 seu devedor e é portanto possível o desconto dum

 aceite com
 os caracteres finan

ceiros 
do desconto de um

a n01a prom
issória e o desconto de um

a Ilota prom
issória, ao contrário, 

com
 os caracteres do desconto dum

 aceite. Esta últim
a hipótese é, no entanto, rara porque 

raro que o devedor por operações com
erciais dê um

a nota prom
issória (c não um

 aceite), 
atendendo a que as noras prom

issórias correspondem
 predom

inantem
ente a operações 

fin anceiras. Por seu lum
o, se um

a nota prom
issória é dada para um

a operação finan
ceira, é 

raro que quem
 a recebe a desconte num

 banco. 
(237) Salvo os lim

ites da exceplio doli geJ/eralis que exam
inarem

os m
ais adiante. 

(23S) Excetuados os lim
itcs referidas n8 nota anterior. 
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15. Por isso, a disciplina que já, por efeito da literalidade, vale, em
 

d · 
't 

ca t:ulares (239) quanto as convenções extra-cartulares e as 
todos os 

Irei os 
I

, 
-

d 
res ectivas exceções (por exem

plo, paclul11 de nun 
convençao _e 

p 
aaç-ao. convenção deJ·uros nos sistem

as e nos tltulos em
 que esta nao 

P rorro", 
' 

. 
d

'· 
rt I 

d 
.. 

fi
'

· 
artular e assim

 por dIante) vale nos 
Ireltos ca u ares 

ode a qum
r e cacla c 

, 
'

.
-

P 
t 

tom
bem

 quanto a convenção causal e as respectivas exceçoes e, 
abstra os, 

-
t nto (a vista do que dissem

os anteriorn1ente), quer quanto as 
da relação 

quer quanto as que decorrem
 da funçao 

cam
bial devia preencher no caso concreto. 

que a Podem
os afirm

ar, em
 geral, que as exceções extra-cartulares 

( 
m

pree ndidas nos títulos abstratos, as causais) som
ente podem

 ser opostas 
co

' 
. 

-
(141) 

aos (2-W
) que e pelos que participaram

 da respectiva convençao 
. 

16. É claro que os sujeitos das várias convenções extra-cartulares, 
dem

 ser e de fato são, com
 rreqüência, diferentes 

po 
U

m
 dos endossadores pode ter convencionado um

 pacto de 
rorrogação; outro, de juros e assim

 por diante. C
ada devedor som

ente 
p de opor as exceções decorre ntes das convenções extra-cartulares de 

palticipado; cada credor, por seu turno, só é passível 
exceçoes 

decorrentes das convenções extra-caltulares de que tenha 
O

 
fato de haver participado de um

a convenção não acan'eta a 
nas 

tras o fato de ficar sujeito a um
a exceção não acarreta a sUJelçao as outras. 

ou 
Esta conseqüência deriva justam

ente do caráter extra-cartular das 
-

e coordena-se com
 as prem

issas que estam
os 

respectivas exceçoes 
desenvolvendo (242

) 

(219) Lim
itando o conceito de título de crédito som

ente aos títulos literais. V
 antes pág. 27. 

(2M
!) Salvo as lim

ite da exceJ1lÍo dali generalis. 
d 

(
.
 

. 
-

d 
gação no casa 

c 
(241) C

 
-o executiva no caso das exceções causfils; convençao 

e prorro 
. 

o
n

ven
ça, 

, 
d· 

. 
d 

., s (qu'lI1do 
pacto de 

convenção extra-cartlllar de juros, no caso 
e 

e JU
I3

 
, 

c 
• 

, t 
-

odem
 ser convencionados com

 eficácia cartular. ao contrano do que e agO! a 
alguns casos, pela convenção de 

convenção de preenchim
ento, na 

em
issão dc um

 título em
 

e assim
 por diante. 

.
_ 

(242) A
 

t 
o l1ia 

a abstração e a destinação a um
 titular indeterm

inado, própnas ?a 
au on 

I 
• 

t 
-

st tUI a "lonna 
cam

biá ria se encontram
, naturalm

ente, m
esm

o no avaL Este, portan o, 
I 

.
.
:
 

d 
"f'

" da obrigação do avalizado. E
le representa, ao contrano, um

a obllga.çao 
e um

a 
lança 

d 
b· I 

t·tular desta 
b ·,

· 
t 

·a que V·lsa garantir objetivam
entc o pagam

cnto 
a cam

 lU
 ao 

1
. 

, 
cam

 
IR

fla au onollll , 
J 

.
' 

, 
) 

. d 
r ta obrigação do m

esm
o grau (e portanto, SUjeita as m

esm
as nom

1as que 
aSSlll11m

 o, o ava IS 
, 

. 
, 

o 
R

 
. t 

F 
e lse vol 

d 
I · 

d 
(cf 

110 d·lreito brasileiro Sup. Trib. red. rec. ex. n 
J 

_
J 

CV
IS a ·or I 

, 
. 

a 
o ava Iza o 

" 
' 
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93, p. 74). C
om

 efeito, a validade do av I .. d
' 

> 
• 

'
.
 

avalizado art 37 Ic' 
b" 

. ) 
a e In cpendenle d"quela, 1l1lnnscca, da obrioa"iio do 

, 
. 

-I cam
 Jana . 

b 
Y

' 

E portanto natural que, se o aval não tiver v'llor c 
b"" 

.. 
form

alm
ente inválida quer a obrig'lçã 

d 
r-'d 

aI" laflO
 (porque vIcIado ou parque 

contra o avalista, salvo se fund 
( 

o 
o ava 

o quer a cam
bial), o credor não passa agir 

fide jurrosia 
quer dc natureza dado em

) u(C m
a relaçao fundam

ental que lenha tido com
 ele (quer 

, 
Iversa 

ass 10 de agasto 19"4 
F, 

J 
-

A
l1alogam

enle às outras obrigaçoe-s cal1 b" 
: 

I 
j 

, 
'oro 

1.,
193), 1,271). 

• 
c 

( 
1 J3nas o ava pode prcss 

I 
-

,. 
diversas nos vários casos COl1C 

la 
C

f B 
upor re açoes lundam

cntais 
re 

s. 
ONELLl 

n° 182 ' 184 
O

 
I' 

assum
ido a sua abri a ão com

 
. . 

, 
c
.
 

uva Ista p. ex. pode tcr 
em

 virtude e 
-

C
om

 O
ll 

rem
uneração -; pode havê-Ia assum

ido 
_ 

Olla Jun o Com
 o avalIzado 

A
 rclaçao fundam

ental havida entre "valista e avali 
d 

'. 
. 

extra-cam
biários do prim

eiro . d 
,. d 

za o, d
ctCfl111113 por U

m
 lado, as direitos 

t 
I d 

,1l1 cpen entcm
enle da ação cam

biária que lhe C0l1111etir e 
por 

O
lI ro a o 

as exceções 
. 

,
.
 

. 
O

 
_ 

_ .
'
.
'
 

pessoais OpOOlVCIS pelo avalizado ao avalista. 
terceiro pOSSUIdor da C3m

 bial porém
 não 

ode
' 

.. 
c avalizado assim

 com
o n'io c' p'as

" 
I 'd 

P 
lIlvocar a rclaçao fundam

ental entre avalislél 
.

' 
(
S

IVC 
as exceções decorre t 

d 
·1' 

-
adiante, p. 220 c 268). 

n es 
aque ,I relaçao. (cr, m

esm
o 

Talvez seja justam
ente o aval a abri a ão CU

"3 
'
.
 

" 
. 

. 
dificuldade. D

isso há um
 indíc'o 

g ç 
J 

,natureza call1bJana se eVidenciou com
 m

aior 
. 

I 
m

esm
o Ilas discussões ac 

'
d 

-'b'l' 
Instrum

ento distinto adm
l'ta em

 
I 

I
..... 

( 
l.:fCa 

a pO
SSI I Idade de aval por 

, 
a gum

as eglslaçoes (art 
1"0 f 

-
respeito a convcnção de G

enebr' d '. 
I' 

. 
rances; 130 holandês) ea cujo 

a 
elX

ou 
Ivre cada ESlado d

· 
d t' 

I 
-

. 
m

clllOr. 
( 

c a o ar a so uçao que Jlilgélssc 
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Exceções ex causa nos títulos cam
biários. -

5. Possui-
dorde m

á fé. -
6. M

á fé na aquisição do título e conheci-
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1. A
 concorrência de relações jurídicas diferentes, entre os m

esm
os 

sujeitos, da lugar a oponibilidade do crédito oriundo de um
a relação ao debito 

decon-ente de outra relação. 
É a hipótese por dem

ais conhecida da com
pensação que, referida por 

A
rcangeli, foi acolhida e desenvolvida por L

A
 L

UM
IA

, com
o a explicação 

m
ais apropriada da oponibilidade das exceções ex causa nas obrigações 

cam
biárias (243). 

Se, ante os term
os da convenção executiva, não se justificar o 

pagam
ento da cam

bial feito pelo devedor cam
biário, este terá direito a 

repetição, contra aquele que foi parte na m
esm

a convenção. 
D

ada um
a cam

bial em
 pagam

ento de m
ercadoria que não é entregue, 

é evidente que o devedor cam
biário, coagido a pagar a cam

bial por força da 
abstração da obrigação cam

biária, poderá depois propor contra o tom
ador 

um
a ação de repetição. 

(l4J) A
 tese é hoje dom

inante na doulrina italiana. C
f. M

 ESSfNEO
, I' cd., pág. 46; V

A
LER!, D

irillo 
C

am
biári o, vol. I, pág. 197. U

m
 precedenle dessa Icse podc ver-se cm

 R
oem

, Rivista di 
dirillo com

m
erciale. 1904, lI, pág. 266. 


